
 
 

CARTA SELEÇÃO Nº 15/2022  
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
BETIM – TERMO DE FOMENTO 003/2020 

 
E D I T A L  D E  D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  P Ó S -

R E C U R S O  
C A R T A  S E L E Ç Ã O  N º  1 5 / 2 0 2 2  

 
O Instituto Avalia de Inovação em Avaliação e Seleção, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste documento, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pela Carta Seleção nº 15/2022, nos seguintes termos: 
 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das Inscrições e 
seus Anexos, ficam MANTIDOS os deferimentos contidos nos Anexos I, II e III do Edital de 
Deferimento das Inscrições, divulgados no dia 23/11/2022 no endereço eletrônico 
www.avalia.org.br.  

 
Art. 2° Os candidatos que impetraram recurso contra o indeferimento de sua solicitação de 
Inscrição poderão consultar a resposta do recurso no endereço eletrônico www.avalia.org.br, 
através do link Consultar resposta do recurso contra o indeferimento da inscrição. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

Maringá (PR), 02 de dezembro de 2022. 
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